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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 184 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais e consi 
derando o disposto no Artigo 12 da Lei Municipal n° 122 de 22 

de maio de 1.974; 

DECRET A: 

Art. 1° - Fica aberto no Departamento de Fi 

• • nanças, Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal,o 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ate a importância de a.400,000p0 
(Quatrocentos mil cruzeiros), para reforço da seguinte dotação 

do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Obra's e Edificaçges 

	

4.0.0.0-29 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0-29 	Investimentos 
Obras Pancas 
437 - Construção do Tiro de Guerra Ts40o.000po  
Art. 2° Para cobertura, fica anulada parei 

almente a seguinte dotação do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Obras e Edificaçges 

	

4,0.0.0-39 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0-39 	Investimentos 

	

4.1,1.0-39 	Obras Publicas 

440-Prosseguimento e Conclusão do 
Parque Exposição 	 C400.000.00  
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